
Inscrição Nome
Inscrição 

homologada

Item não contemplado 

do Edital 05/2025

Orientador pretendido

1ª opção

Orientador pretendido

2ª opção

17501/96 LUAN MATHEUS DA ROCHA sim - Gino Bertollucci Colherinhas Vinícius Carvalho Teles

18895/96 PEDRO HENRIQUE BORGES SALES sim - Gino Bertollucci Colherinhas -

19069/96 DENYS CEZAR CABRAL sim
3)

- Marlipe Garcia Fagundes Neto André Contin

19834/96 THIAGO ALEXANDER FLORES sim - Gustavo Henrique Nazareno Fernandes -

20082/96 HÉLIO ANTÓNIO JOSÉ não 4.11.8 Daniel Fernandes da Cunha Demostenes Ferreira Filho

20088/96 LUIS CARLOS LEITE GOMES FLORENTINO sim - Gino Bertollucci Colherinhas Marlipe Garcia Fagundes Neto

20225/96 JOÃO GABRIEL NUNES RODRIGUES sim
2)

- Demostenes Ferreira Filho Daniel Souza

20227/96 MATEUS HENRIQUE VENANCIO COSTA não 4.11.8; 4.11.9; 4.11.12 Amanda Albertin Xavier da Silva Marlipe Garcia Fagundes Neto

20387/96 GUSTAVO BITTAR GONÇALVES sim - Aristeu da Silveira Neto Andreia Aoyagui Nascimento

20388/96 LUIS PEDRO SILVA NETO sim
2),3)

- João Paulo da Silva Fonseca Demostenes Ferreira Filho

20409/96 NATAN MARQUES RIBEIRO sim - João Paulo da Silva Fonseca Fernanda Christina Teotonio Dias

20428/96 ELIAS ALVES TEIXEIRA sim - Daniel Souza Demostenes Ferreira Filho

20439/96 BOANERGES CIPRIANO GOMES NETO sim - Daniel Fernandes da Cunha Demostenes Ferreira Filho

20442/96 SHALLON DA SILVA sim - Amanda Albertin Xavier da Silva Demostenes Ferreira Filho

Resultado FINAL da homologação das solicitações de inscrição do Processo Seletivo para  Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Engenharia Mecânica/UFG 

Nível Mestrado, para alunos regulares

Goiânia, 06 de fevereiro de 2026.

1) As respostas dos recursos recebidos foram enviadas para os e-mail(s) dos candidato(s).

2) Caso aprovado nas próximas fase do processo seletivo, a matrícula só será realizada apenas se entregar o comprovante de colação de grau ou o diploma de

graduação em data anterior a primeira matrícula, conforme específicado no item 2.5 do edital 05-2025;

3) A comprovação da condição de pessoa pertencente a grupo minorizado, pela verificação por banca, deverá ocorrer antes da finalização do processo seletivo e

divulgação do resultado final.


